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2242
, DE 2007


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências com vistas à extensão da Rodovia  Governador Carvalho Pinto – SP 70 até a Rodovia Oswaldo Cruz – SP 125, no Município de Taubaté.

JUSTIFICATIVA


Tem por finalidade a presente proposição indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências com vistas à extensão da Rodovia Governador Carvalho Pinto – SP 70 até a Rodovia Oswaldo Cruz – SP 125, no Município de Taubaté.

Como é de conhecimento de todos, as rodovias Ayrton Senna da Silva e Governador Carvalho Pinto – SP 70, ligam a Capital ao Vale do Paraíba, cruzando a Via Dutra – BR 116, na altura do km 117. Ademais, a SP 70 dá acesso à Rodovia Floriano Rodrigues Pinheiro – SP 123 com destino a Campos do Jordão.

Com efeito, a Rodovia Ayrton Senna da Silva, antiga Rodovia dos Trabalhadores – SP 70, inicia-se no término da Marginal Tietê, na zona leste da Capital, e extingue-se no Município de Guararema, onde se interligam a Via Dutra – BR 116 e Rodovia Governador Carvalho Pinto – SP 70.

Assim sendo, a SP 70 (que designa as duas rodovias supra citadas) constitui importantíssima opção intermediária de tráfego a quem viaja ao Rio de Janeiro, Vale do Paraíba, Campos do Jordão e Sul de Minas.

Além disso, a rodovia é muito utilizada como opção de acesso ao Litoral Norte, mediante a solução de continuidade oferecida pela Rodovia dos Tamoios – SP 99, em São José dos Campos, ou da Rodovia Oswaldo Cruz - SP 125, em Taubaté, respectivamente, com sentido a Caraguatatuba e Ubatuba.

Sucede, que, em São José dos Campos, encontra-se em andamento a duplicação da Rodovia dos Tamoios e o prolongamento da avenida Mario Covas, de modo a facilitar e tornar mais rápido o acesso à BR 116.

Em Taubaté, no entanto, ocorre sério problema no que diz respeito ao acesso à SP 125, uma vez que a SP 70 não se interliga diretamente com aquela via.  Isso provoca afunilamento e freqüentes congestionamentos na BR 116, entre os km 111 e 117, em especial, nos finais de semana e feriados.

Em decorrência, os condutores de veículos que provêm da SP 70, com destino intermediário à SP 125 e vice-e-versa, devem adentrar a BR 116 e percorrer, aproximadamente, seis quilômetros desta última.

A rodovia SP 125 liga as cidades de Taubaté a Ubatuba, passando pelos Municípios de Redenção da Serra, São Luís do Paraitinga e Natividade da Serra.  É administrada pelo DER, e sua extensão é de 91 km.

Portanto, urge o prolongamento da Rodovia Governador Carvalho Pinto – SP 70 até a Rodovia Oswaldo Cruz – SP 125, para se conferir maior fluência e segurança ao trafego na região, garantindo melhores benefícios aos usuários das rodovias acima mencionadas.

São estes os fundamentos da presente indicação que julgamos de relevante importância econômica e social para o povo de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado João Caramez - PSDB
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